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2 — Tratando-se de titular da informação que não
possua bilhete de identidade de cidadão nacional válido,
o formulário deve ser acompanhado da transmissão de
cópia dos documentos apresentados pelo requerente
para comprovação da sua legitimidade e dos dados de
identificação relevantes para o efeito.

3 — Não sendo possível a transmissão electrónica de
cópias dos documentos, estas devem ser remetidas por
fax, ou por via postal, ficando o formulário electrónico
pendente nos serviços de identificação criminal até à
respectiva recepção.

Artigo 9.o

Formulários electrónicos

Os formulários electrónicos referidos nos números
anteriores substituem, para todos os efeitos legais, o
impresso de requerimento de certificado do registo cri-
minal de modelo exclusivo dos serviços de identificação
criminal.

Artigo 10.o

Procedimentos dos serviços de identificação criminal

Recebido nos serviços de identificação criminal o for-
mulário electrónico referido no artigo 8.o correctamente
preenchido, estes:

a) Emitem o certificado do registo criminal requerido,
remetendo-o, por via postal, à entidade pública que
transmitiu o pedido;

b) Solicitam, pela via mais adequada, elementos adi-
cionais que se revelem indispensáveis à tomada de deci-
são sobre o requerimento de emissão;

c) Indeferem o requerimento e transmitem a decisão,
com os respectivos fundamentos, à entidade pública
competente, a fim de que esta notifique o requerente
do seu teor.

Artigo 11.o

Pagamentos

1 — Pela emissão imediata de certificado do registo
criminal negativo por via electrónica ou pela remessa
aos serviços de identificação criminal do formulário elec-
trónico referido no artigo 8.o desta portaria é devido
o pagamento das quantias legalmente fixadas, nos ter-
mos do disposto nos artigos 38.o e 40.o do Decreto-Lei
n.o 381/98, de 27 de Novembro, para pagamento do
pedido e da emissão de certificados do registo criminal.

2 — As quantias referidas no número anterior são
cobradas aos requerentes pelas entidades competentes
e por estas depositadas à ordem dos serviços de iden-
tificação criminal, no prazo e de acordo com os pro-
cedimentos estabelecidos nas instruções a que se refere
o artigo 16.o desta portaria.

3 — As entidades públicas onde sejam apresentados
requerimentos de certificados do registo criminal nos
termos estabelecidos na presente portaria devem divul-
gar junto dos intervenientes nos procedimentos admi-
nistrativos que são instruídos por este documento o
preço devido pela respectiva emissão.

Artigo 12.o

Documento comprovativo da apresentação do pedido

1 — Deve constar do procedimento administrativo
que estiver em causa um documento assinado pelo
requerente do certificado do registo criminal, compro-
vativo da apresentação do pedido para os fins corres-
pondentes à respectiva instrução.

2 — No documento mencionado no número anterior
devem ser referenciados os documentos de identificação
exibidos e ser expressamente declarado que foi veri-
ficada a legitimidade do requerente para efectuar o
pedido e confirmados os dados de identificação neces-
sários para o efeito, declaração esta subscrita pelo fun-
cionário que a haja realizado.

Artigo 13.o

Documento comprovativo da emissão do certificado
do registo criminal

Deve, ainda, constar do procedimento administrativo
em causa uma impressão do certificado do registo cri-
minal transmitido electronicamente.

Artigo 14.o

Utilização de palavra de passe

A transmissão, por via electrónica, do requerimento
de certificado do registo criminal e a recepção do cer-
tificado do registo criminal negativo por via electrónica
dependem da utilização de palavra de passe que iden-
tifique o posto de trabalho e a pessoa que acede.

Artigo 15.o

Responsabilidade dos serviços de identificação criminal

Os serviços de identificação criminal responsabili-
zam-se integralmente pelo teor das informações por si
certificadas, reportando-se, no caso do certificado do
registo criminal negativo transmitido por via electrónica,
sempre e exclusivamente à respectiva impressão junta
ao procedimento administrativo.

Artigo 16.o

Instruções relativas à recepção de documentos e ao controlo de dados

Os serviços de identificação criminal emitirão as ins-
truções necessárias à execução da presente portaria,
designadamente no que respeita à recepção de docu-
mentos e ao controlo de dados, bem como ao depósito
dos valores recebidos dos requerentes e à prestação de
contas a eles respeitantes, nos termos do disposto na
alínea b) do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 381/98, de
27 de Novembro, com a redacção dada pelo artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 20/2007.

O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes Costa, em
24 de Janeiro de 2007.

MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE
SOCIAL E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 171/2007
de 6 de Fevereiro

O Decreto-Lei n.o 133-B/97, de 30 de Maio, diploma
aplicável aos beneficiários do regime geral de segurança
social e de protecção social da função pública, prevê,
no respectivo âmbito material, uma prestação designada
por subsídio por frequência de estabelecimento de edu-
cação especial, destinada a compensar os encargos
decorrentes da aplicação de medidas específicas de edu-
cação especial aos respectivos descendentes que impli-
quem a frequência dos referidos estabelecimentos, com
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fins lucrativos ou cooperativos, ou o apoio educativo
específico por entidade especializada, igualmente com
fins lucrativos.

No caso de frequência de estabelecimentos de edu-
cação especial sem fins lucrativos por crianças e jovens
com deficiência, o pagamento das respectivas mensa-
lidades corresponde ao preço dos serviços prestados,
como acontece com determinadas associações e coo-
perativas de ensino e reabilitação.

O montante do subsídio a atribuir aos descendentes
dos beneficiários nas situações em causa é fixado por
referência ao montante máximo das mensalidades pra-
ticáveis pelas referidas associações e cooperativas.

A lei prevê que os montantes das mensalidades sejam
fixados por diploma conjunto dos Ministérios da Edu-
cação e do Trabalho e da Solidariedade Social, na
medida em que correspondem a serviços prestados por
estabelecimentos de ensino especial tutelados pelo
Ministério da Educação cujas despesas se repercutem
em encargos para as famílias e para os regimes de pro-
tecção social referidos.

A fixação anual dos montantes das mensalidades tem
por objectivo actualizar os montantes das mensalidades
praticadas em cada ano lectivo, pelo que importa pro-
ceder à respectiva actualização com base numa taxa de
2,5% correspondente à média ponderada das taxas de
inflação previsíveis no período de Setembro de 2006
a Agosto de 2007.

Nestes termos, ao abrigo do disposto na alínea b)
do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 133-B/97, de
30 de Maio, e no n.o 1 do artigo 6.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 14/81, de 7 de Abril, na redacção dada
pelo Decreto Regulamentar n.o 19/98, de 14 de Agosto:

Manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e
da Solidariedade Social e da Educação, o seguinte:

1.o

Objecto

A presente portaria estabelece os valores máximos
e as normas reguladoras das mensalidades a praticar
pelas cooperativas e associações de ensino especial para
efeitos de atribuição do subsídio de educação especial
e da determinação das comparticipações financeiras aos
estabelecimentos de educação especial sem fins lucra-
tivos para o exercício da acção educativa.

2.o

Valor máximo da mensalidade relativa a alunos
de idade inferior a 6 e superior a 18 anos

1 — Os estabelecimentos particulares de ensino espe-
cial referidos no número anterior tutelados pelo Minis-
tério da Educação só podem praticar mensalidades na
modalidade de semi-internato relativamente aos alunos
com idade inferior a 6 e superior a 18 anos.

2 — O valor máximo da mensalidade na modalidade
de semi-internato referida no número anterior é de
E 146,39.

3.o

Regime aplicável a alunos de idade compreendida
entre os 6 e os 18 anos

Os estabelecimentos de ensino referidos no n.o 1.o
não podem praticar mensalidades relativamente a alunos
na faixa etária dos 6 aos 18 anos abrangidos pelo regime
da gratuitidade de ensino.

4.o

Delimitação da faixa etária

Para efeitos da delimitação das faixas etárias referidas
nos n.os 2.o e 3.o, a verificação das idades dos alunos
reporta-se a 15 de Setembro de 2006.

5.o

Prova da deficiência em geral

1 — A prova da deficiência, para efeitos de atribuição
do subsídio de educação especial, é feita por equipas
ou serviços multidisciplinares de avaliação médico-pe-
dagógica ou, não os havendo, por declaração médica
passada por médico especialista na deficiência em causa,
nos termos do artigo 3.o do Decreto Regulamentar
n.o 14/81, de 7 de Abril, na redacção dada pelo Decreto
Regulamentar n.o 19/98, de 14 de Agosto, com obser-
vância das normas orientadoras constantes do despacho
n.o 23/82, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 267, de 18 de Novembro de 1982.

2 — É dispensada a renovação anual da prova da defi-
ciência sempre que esta, pelas suas características de
amplitude e gravidade, seja considerada permanente na
avaliação ou na declaração prevista no número anterior.

6.o

Procedimentos

As instituições e serviços competentes promoverão
os procedimentos que considerem necessários à apli-
cação do disposto neste diploma.

7.o

Produção de efeitos e revogação

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de
Setembro de 2006 e revoga a Portaria n.o 1011/2005,
de 6 de Outubro.

Em 9 de Janeiro de 2007.

Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, Secretário de
Estado da Segurança Social. — Pela Ministra da Edu-
cação, Valter Victorino Lemos, Secretário de Estado da
Educação.

Portaria n.o 172/2007
de 6 de Fevereiro

O Decreto-Lei n.o 133-B/97, de 30 de Maio, diploma
aplicável aos beneficiários do regime geral de segurança
social e de protecção social da função pública, prevê,
no respectivo âmbito material, uma prestação, designada
por subsídio por frequência de estabelecimento de edu-
cação especial, destinada a compensar os encargos
decorrentes da aplicação de medidas específicas de edu-
cação especial aos respectivos descendentes que impli-
quem a frequência dos referidos estabelecimentos, com
fins lucrativos ou cooperativos, ou o apoio educativo
específico por entidade especializada, igualmente com
fins lucrativos.

Nos casos de frequência dos estabelecimentos de edu-
cação especial com fins lucrativos ou de apoio educativo
específico por entidade especializada, igualmente com
fins lucrativos, o valor do subsídio a atribuir aos des-
cendentes dos beneficiários é determinado por referência


